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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do mO.Grande do Sul'
Secretaria Municipal de Administração

Of. n° 10/324-SEMADIDGDIES

Ao Excelentíssimo Senhor
(;ÉRSON PETEFFI
Presidente da Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo - RS

Novo Hamburgo, 29 de abril de 2020

Assunto: RESPONDE INDICAÇÃO N° 573/2020
PROTOCOLO N° 698571/2020

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento à Indicação em epígrafe, .

de autoria do Vereador Raul CasseI, encaminhar resposta através do Ofício n° 60/2020, em

anexo, expedido pela Secretaria Municipal de Obras Públicas, Serviços Urbanos e Viários.

Atenciosamente,
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sui
Secretaria !>1uniclpal de Obras PúbUcas,
Serviços Urbanos e Viórias

Ofício na 60/2020,

Ao exceJentíssimo
Gerson Peteffi
Presidente da Câmara de Novo Hamburgo
Novo Hamburgo - RS

Assunto: Resposta à Indicação na 573/2020.

'

OBRAS PÚBLICAS,
. SER~ICOS URBANOS

H A M B U R G o E VIARIOS

Novo Hamburgo, 29 de abril de 2020.

Em resposta à indicação n° 573/2020, vem a Secretaria Municipal de Obras
Públicas, Serviços Urbanos e Viários - SEMOPSU, informamos que a Diretoria de Trànsito
esteve no local fazendo vistoria e segue parecer em anexo.

Atenciosamente,
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Paulo Rogério Trindade de Vargas
Secretário de Obras Públicas, Serviços

Urbanos e Viários
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0t~~k' Prefeitura ~1uni.cipQtde Novo HarnbufOo
Estado do Rio Grande do Sul -
Secretario Muniópot de ObrO$ PúbHca:>,
Serviço5 U, bal10S e Viários I OBRAS PÜBLlCAS,

SERViÇOS URBANOS
fi A. M B U R G O E VIÁRIOS

Novo Hamburgo, 28 de abril de 2020

PARECER TÉCNICO fi.O 09/2020

Reterente ao protocolo 11.° 698571. Indicação n.o 573/2020, em nome da Câmara de Vereadores. temos as
seguintes considerações:

1. A Rua Bauru com Gen. Daltro Filho é um cruzamento semaforizado que permite conversões
seguras;

2. A Rua Bauru é uma via de duplo sentido e com largura suficiente para a circulação de dois
veículos;

3. A transformação da Rua Bauru em mão única irá criar risco de acidentes de trânsito nas Ruas

Adolfo Lutz ou Gustavo Leopoldo Feltes, vias estas paralelas a Rua Bauru e que servirão de

altemativas para ingresso na Rua Gen. Daltro Filho, sendo que nestes dois cruzamentos não

existem semáforos;

4. Vias isoladas de sentido único, sem maiores justificativas, confundem os condutores;

5. Diante do exposto, somos pelo indeferimento.
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Arq. Ricardo Schiavon

Diretor de Trânsito
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